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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO E X E C U T I V O

Vitória (ES), sábado, 01 de Maio de 2021.

Síndromes coronarianas Síndromes coronarianas crônicas 
(Angina Pectoris estável, cardiopatia 
isquêmica, pós Infarto Agudo do 
Miocárdio, outras)

Valvopatias Lesões valvares com repercussão 
hemodinâmica ou sintomática ou com 
comprometimento miocárdico (estenose 

-
-

ência tricúspide, e outras)

Miocardiopatias e Pericardiopatias Miocardiopatias de quaisquer etiologias 
ou fenótipos; pericardite crônica; 
cardiopatia reumática

Doenças da Aorta, dos Grandes Vasos 
e Fístulas arteriovenosas

Aneurismas, dissecções, hematomas 
da aorta e demais grandes vasos

Arritmias cardíacas Arritmias cardíacas com importância 

Cardiopatias congênitas no adulto Cardiopatias congênitas com 
repercussão hemodinâmica, crises 

arritmias; comprometimento miocárdico.

Próteses valvares e Dispositivos 
cardíacos implantados

Portadores de próteses valvares 
biológicas ou mecânicas; e dispositivos 
cardíacos implantados (marca-passos, 

-
res, assistência circulatória de média e 
longa permanência)

Doença cerebrovascular Acidente vascular cerebral isquêmico 
ou hemorrágico; ataque isquêmico 
transitório; demência vascular

Doença renal crônica Doença renal crônica estágio 3 ou mais 

Imunossuprimidos Indivíduos transplantados de órgão 
sólido ou de medula óssea; pessoas 
vivendo com HIV; doenças reumáticas 
imunomediadas sistêmicas em 
atividade e em uso de dose de 

dia ou recebendo pulsoterapia com 

indivíduos em uso de imunossu-

primárias; pacientes oncológicos que 
realizaram tratamento quimioterápico 

neoplasias hematológicas.

Hemoglobinopatias graves Doença falciforme e talassemia maior

Obesidade mórbida

Síndrome de down Trissomia do cromossomo 21

Cirrose hepática Cirrose hepática Child-Pugh A, B ou C

Fonte: CGPNI/DEVIT/SVS/MS. Com base nas revisões de 
literatura contidas nas referências deste documento.

Protocolo 666514

Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos  - SEGER -

PORTARIA SEGER Nº 45-R, DE 30 DE ABRIL DE 2021.

Prorroga até 14 de maio de 2021 as medidas que possibilitam 
os estagiários do Programa Jovens Valores pertencentes ao 
grupo de risco a realização do trabalho remoto.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
98, incisos I e II, da Constituição Estadual, bem como,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 
196 da Constituição da República;
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Internacional pela Organização Mundial 
da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);
Considerando a necessidade da implementação de medidas 

de redução de circulação e de aglomeração de pessoas para 
prevenir a disseminação do novo coronavírus (COVID-19) 
no Estado;
Considerando o dever da Administração Pública Estadual de 
resguardar a saúde de servidores públicos e usuários dos 
serviços públicos diante da pandemia do novo coronavírus 
(COVID-19);
Considerando a competência conferida a este Secretário 
pelo art. 38 do Decreto nº 3388-R, de 24 de setembro de 
2013 quanto à avaliação dos casos omissos concernentes 
aos estagiários vinculados ao Programa Jovens Valores,

31 de março de 2021 e Portaria nº 41-R, de 13 de abril de 
2021

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, até 14 de maio de 2021, as medidas es-
tabelecidas pela Portaria nº 37-R, de 31 de março de 2021, 
que tratam da possibilidade de realização de atividades de 
estágio remotamente, em caráter excepcional e temporário, 
aos estagiários do Programa Jovens Valores pertencentes 
ao grupo de risco do novo coronavírus (COVID-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

MARCELO CALMON DIAS
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos

Protocolo 666515

PORTARIA SEGER Nº 46-R, DE 30 DE ABRIL DE 2021.

Prorroga até 14 de maio de 2021 as medidas que possibilitam 
os estagiários do Programa Jovens Valores cumprirem sua 
jornada semanal de forma remota.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
98, incisos I e II, da Constituição Estadual, bem como,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 
196 da Constituição da República;
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Internacional pela Organização Mundial 
da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);
Considerando a necessidade da implementação de medidas 
de redução de circulação e de aglomeração de pessoas para 
prevenir a disseminação do novo coronavírus (COVID-19) 
no Estado;
Considerando o dever da Administração Pública Estadual de 
resguardar a saúde de servidores públicos e usuários dos 
serviços públicos diante da pandemia do novo coronavírus 
(COVID-19);
Considerando, a competência conferida a este Secretário 
pelo art. 38 do Decreto nº 3388-R, de 24 de setembro de 
2013, quanto à avaliação dos casos omissos concernentes 
aos estagiários vinculados ao Programa Jovens Valores;

31 de março de 2021 e Portaria nº 42-R, de 13 de abril de 
2021;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, até 14 de maio de 2021, as medidas es-
tabelecidas pela Portaria nº 38-R, de 31 de março de 2021, 
que tratam da possibilidade dos estagiários do Programa 
Jovens Valores cumprirem sua jornada semanal de forma 
remota.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

MARCELO CALMON DIAS
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos

Protocolo 666516
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